
INDICAÇÃO Nº 
2258
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de recursos financeiros para viabilizar a compra e a colocação de banheiros químicos nas feiras livres do município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

É necessária a compra e a instalação de banheiros químicos nas feiras livres do município de Peruíbe, para que o poder público possa zelar pela saúde pública.

Devemos destacar que os feirantes e o pessoal da limpeza urbana das ruas da cidade, sofrem um grande desconforto ante a ausência de banheiros nas feiras livres, eis que não há qualquer local disponível para realização das necessidades básicas, seja para os feirantes, seja para os munícipes e até mesmo para o pessoal da limpeza.

Sendo assim, nada mais justo, confortável e saudável que sejam instalados banheiros químicos nas feiras livres, para que os seus trabalhadores tenham condições, inclusive, de oferecer um serviço cada vez mais qualificado, afinal comercializam cerca de 60% da produção de hortifrutigranjeiros, além do tradicional comércio de pescados.

A necessidade da colocação dos banheiros nas feiras livres deve atender aos padrões mínimos de higiene e bem estar social protegendo desta forma a saúde das pessoas que ali frequentam.

Diante do exposto, solicito o apoio do Senhor Governador para beneficiar o município de Peruíbe e sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Cássio Navarro
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